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Intermédia de 2.º Grau da Unidade Orgânica Flexível Administrativa 
e Financeira.

11 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno 
Lagem.

Nota curricular
Dados Pessoais:
Nome: José Maria Trindade Portilheiro
Data de Nascimento: 21/08/1968
Naturalidade: Monforte

Formação Académica:
Licenciatura em Gestão Ramo Contabilidade, no Instituto Politécnico 

de Portalegre, com média final de 13 valores;

Formação Profissional:
Princípios do CPA, XVIII Colóquio da ATAM, Fiscalização Prévia 

nas Autarquias Locais, Contabilidade para as Autarquias Locais, O Plano 
Oficial de Contas nas Autarquias, Jornadas sobre o Euro, Os Impactos do 
Euro, Prestação de Contas, Lei das Finanças Locais, Sistema Integrado 
da Informática, Sistema de Contabilidade, Lei dos Compromissos, Nova 
Lei da Finanças Locais, Enquadramento das Finanças Locais, Formação 
 -SNC -AP, Enquadramento Orçamental 166h pelo INA, Transição do 
POCAL nas Câmaras, Alterações ao Código dos Contratos Públicos, 
SNC -AP AIRC, Normalização Contabilística para a Administração Pú-
blica, Enquadramento Legal das Finanças Locais, Nova Lei das Finanças 
Locais, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, Sistema de Con-
tabilidade de Custos, Sistema Integrado de Informação da Administração 
Local, Formação Profissional de POCAL, Prestação de Contas, Enqua-
dramento Legal a Análise de Propostas de Empréstimos nas Autarquias 
Locais, Jornada de Sensibilização sobre o Euro para a Administração 
Pública Local e Regional, Fiscalização do Tribunal de Contas, Curso 
de Contabilidade Autárquica, Curso de Aplicação do IVA às Autarquias 
Locais, Curso de Contabilidade I, Curso de Contabilidade II, Curso de 
Contabilidade III, Curso de Aspetos Financeiros das Autarquias Locais, 
Curso de Informatização e Contabilidade Analítica.
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 4943/2019

Suspensão parcial do Plano de Urbanização da Cidade
de Montemor -o -Novo

e estabelecimento de Medidas Preventivas
Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, Presidente da Câmara Munici-

pal de Montemor -o -Novo, faz público, nos termos da alínea b) do n.º 1 
e n.º 7 do artigo 126.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a 
Assembleia Municipal de Montemor -o -Novo deliberou, na sua reunião 
ordinária de 22 de fevereiro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprovar a suspensão parcial do Plano de Urbanização de Montemor -o-
-Novo, para a área industrial da Adua, suspendendo a alínea a) do n.º 1 
e n.os 2, 3 e 4 do artigo 15.º, do regulamento publicado através da RCM 
n.º 54/2005 do Diário da República de 07 de março de 2005, objeto de 
retificação nos termos do Aviso n.º 10943/2008 publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 69 de 8 de abril de 2008, e o estabelecimento de 
medidas preventivas para a mesma área, pelo prazo de 2 anos.

Assim, em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 138.º e da 
alínea i) do n.º 4 do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio publica -se a deliberação, bem como o texto das medidas preventivas 
e a planta de delimitação.

Torna -se ainda público que, nos termos do n.º 2 do artigo 192.º e do 
n.º 2 do artigo 1193.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, as 
medidas preventivas podem ser consultadas no site do Município.

25 de fevereiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Hortênsia dos 
Anjos Chegado Menino.

Deliberação
Sandra Cristina Esperança Matias, Presidente da Assembleia Muni-

cipal de Montemor -o -Novo:
Declara que na sessão ordinária desta Assembleia Municipal realizada 

no dia vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezanove, foi aprovada, 
por unanimidade, dos eleitos presentes, no uso da competência que lhe 
é conferida pela alínea r) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro na sua atual redação, a proposta de «Suspensão Parcial 

do Plano de Urbanização da Cidade de Montemor -o -Novo e o estabele-
cimento de Medidas Preventivas na Zona Industrial da Adua».

Por ser verdade, passo a presente que assino e autentico com o selo 
branco/carimbo em uso nesta Assembleia Municipal.

26 de fevereiro de 2019. — A Presidente da Assembleia Municipal, 
Sandra Cristina Esperança Matias.

Medidas Preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial e objetivos

São estabelecidas medidas preventivas para a área objeto de suspensão 
parcial do Plano de Urbanização de Montemor-o-Novo, identificada na 
alínea a) do n.º 1 e n.os 2, 3 e 4 do artigo 15.º, e planta de zonamento 
daquele pmot como Área Industrial da Adua.

Artigo 2.º
Objetivos

Pretende -se com as presentes medidas preventivas possibilitar a ins-
talação de unidades empresariais com os seguintes usos e apenas nos 
lotes adiante discriminados:

Atividade comercial, industrial, armazenagem, serviços ou equipa-
mento, nos lotes LC 1, LC 2, LC 3, LC 4, LC 5A, LC 5B1, LC 5B2, 
LC 5B3, LC 5B4, LC 5B5, LC 5B6, LC 5B7, LC 5B8, LC 5B9, LC 5B10, 
LC 5B11, LC 5B12, LC 5B13, LC 5B14, LC 6, LC 8, LC 9, LC 10, 
LE 1, LE 2, LE 3, LE 4, LE 4A, LE 4B, LE 5, LE 6, LI 1, LI 2, LI 3, 
LI 4, LI 5, LI 6, LI 7, LI 8, LI 9, LI 10, LI 11, LI 12, LI 13, LI 14, LI 15, 
LI 16, LI 17, LI 18, LI 19, LI 20, LI 21, LI 22, LI 23, LI 24, LI 25, LI 26, 
LI 27, LI 28, LI29, LI 30, LI 31, LI 32, LI 33, LI 34, LI 35, LI 36, LI 37, 
LI 38, LI 39, LI 47, LI 48, LI 49, LI 52 e LI 59.

Atividade industrial, armazenagem ou equipamento, nos lotes LI 50 
e LI 51.

Artigo 3.º
Âmbito material

1 — Na área abrangida pelas medidas preventivas ficam proibidas 
todas as operações urbanísticas e demais ações não conformes com os 
objetivos acima enunciados.

2 — Não é autorizada a instalação de indústrias de tipo 1.
3 — As áreas de implantação e bruta de construção autorizadas serão, 

respetivamente, as resultantes da aplicação dos índices 0,5 e 0,60 à área 
dos prédios.

4 — O polígono de implantação é definido por um afastamento fron-
tal de 10,00 m, o qual estabelece a área non aedificandi de cada lote.

5 — Fora do polígono de implantação poderão localizar -se constru-
ções de apoio funcional à atividade principal, desde que a sua ocupação 
não exceda 6 m2 de área de construção, em um só piso com a altura 
máxima de edificação de 3 m.

6 — Cada unidade funcional a instalar, deverá prever, dentro dos 
limites do lote que ocupa, as áreas livres necessárias para circulação, 
cargas e descargas, depósitos de materiais necessários à atividade ins-
talada e estacionamento próprio, em local que não implique o abate 
adicional de sobreiros, de forma a assegurar o seu correto funcionamento 
e autonomia.

7 — A área impermeabilizada do lote refere -se aos espaços desti-
nados à implantação das edificações e de equipamentos e à realização 
das operações referidas no número anterior não podendo exceder 90 % 
da área do lote.

8 — Os lotes que sejam objeto de obras de construção nova, obras 
de ampliação de edificações existentes ou de alteração de destino de 
uso em edifícios deverão ser dotados de estacionamento privativo, na 
proporção legalmente prevista.

9 — É permitida a agregação de lotes contíguos para a instalação de 
uma só unidade funcional, em que os valores urbanísticos de ocupação 
do lote resultante, corresponderão ao somatório dos valores previstos 
para cada lote agregado.

10 — Nos lotes com área superior a 13 000 m2 é permitida, através de 
operação de loteamento a sua subdivisão em lotes, igualmente sujeitos 
às prescrições das presentes medidas preventivas.

11 — As vedações frontais ou laterais confinantes com via pública 
dos lotes, devem ser realizadas com murete que não exceda os 1,20 m, 
encimada por grelha metálica até uma altura que não ultrapasse os 
2,50 m, salvo em casos devidamente e tecnicamente justificados que não 
ponham em causa a sua integração. As vedações laterais e posteriores 
não poderão ultrapassar os 2,50 m de altura.

12 — A altura das edificações não poderá ultrapassar 10,00 m e o 
número máximo de pisos será de 2.
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13 — As operações urbanísticas autorizadas nos termos do presente e 
anterior artigos, estão sujeitas a parecer vinculativo da CCDR Alentejo.

Artigo 4.º
Âmbito temporal

1 — As medidas preventivas vigoram pelo prazo de 2 anos a contar 
da data da sua publicação no Diário da República, prorrogável por mais 
um ano nos termos da lei.

2 — Durante o prazo de vigência referido no número anterior, o Plano 
de Urbanização de Montemor -o -Novo fica suspenso na área abrangida 
pelas presentes medidas preventivas.

3 — As medidas preventivas caducam com a entrada em vigor da 
revisão do Plano de Urbanização de Montemor -o -Novo.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
48334 — http://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/i/PSusp_48334_0706_MPZIA.jpg
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 4944/2019

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de fiscal municipal especialista principal

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho, conjugado com o disposto no artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e com disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (adiante designada por LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, por meu Despacho n.º 07 -PR/2019, de 19.02.2019, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicitação do presente 
aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica do 
Município de Montemor -o -Velho, em www.cm -montemorvelho.pt, 
concurso interno de acesso geral para recrutamento de um posto de 
trabalho da carreira de Fiscal Municipal, categoria de Fiscal Municipal 
Especialista Principal, previsto no Mapa de Pessoal do Município de 
Montemor -o -Velho, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável ao presente procedimento concursal: 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro, Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
todos na sua atual redação e Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (LOE 
2019).

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”. Nas autarquias locais, o exercício 
das competências previstas para a entidade gestora do sistema de re-
qualificação (INA) compete a uma entidade gestora da requalificação, 
designada de EGRA, relativamente aos processos de reorganização e 
requalificação de trabalhadores.

4 — Prazo de validade: o concurso visa exclusivamente o provimento 
do lugar mencionado, esgotando -se com o seu preenchimento.

5 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Montemor -o -Velho, sem prejuízo das deslocações inerentes 
à função.

6 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem as 
funções que constam do Despacho n.º 20/SEALOT/94, publicado na 
2.ª série do Diário da República, de 12 de maio. “Fiscaliza e faz cum-
prir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais 
relativos áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras 
particulares, abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais 
ou industriais, preservação do ambiente natural, deposição, remoção, 
transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, públicos, do-
mésticos e comerciais, preservação do património, segurança no trabalho 
e fiscalização preventiva do território; Presta informações sobre situações 
de facto com vista à instrução de processos com vista à instrução de 
processos municipais nas áreas da sua atuação específica”.

7 — Posicionamento remuneratório: A posição remuneratória do 
candidato aprovado depende do índice e do escalão atual, determinado 
em função do disposto no anexo III do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de dezembro, atualizado com as sucessivas atualizações do índice 100, 
por força das revisões anuais das remunerações.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho conjugado com o artigo 17.º da LTFP, de-
signadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais: podem candidatar -se ao presente concurso 
os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas reúnam os requisitos constantes da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro, isto é, o 
recrutamento para as categorias da carreira de fiscal municipal faz -se 
de acordo com as seguintes regras:

Para fiscal municipal especialista principal e especialista, de entre, 
respetivamente, as categorias de especialista e principal com, pelo menos, 
três anos na respetiva categoria classificados de Muito bom ou cinco 
anos classificados de Bom.

8.3 — O candidato deve reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação da candidatura.

8.4 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos de admissão exigíveis, determina a exclusão do concurso, nos termos 
do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas em suporte de papel, através de requerimento dirigido ao 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Montemor -o -Velho, 
acompanhado dos documentos previstos no ponto seguinte, sob pena de 
exclusão, podendo ser entregue pessoalmente na Subunidade Orgânica 
de Atendimento Municipal, ou remetido pelo correio, com registo e aviso 
de receção, para a Câmara Municipal de Montemor -o -Velho, Praça da 
República, 3140 -258 Montemor -o -Velho.

9.1 — No requerimento de candidatura deve estar a identificação 
expressa do concurso, o número, série e data do Diário da República ou 
código de oferta na Bolsa de Emprego Público, não sendo consideradas 
as candidaturas que não identifiquem corretamente o concurso.

9.2 — Do requerimento deve ainda constar, o nome completo do 
candidato, data de nascimento, sexo, nacionalidade, n.º de identifica-
ção fiscal, morada, código postal, localidade, concelho de residência, 
telefone/telemóvel, endereço eletrónico.

9.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum Vitae atualizado, detalhado e assinado, mencionando, 
sobretudo, a experiência profissional anterior, com a exata indicação 
da data de início e de fim de cada atividade, e que seja relevante para 
o exercício das funções do lugar a concurso bem como as ações de 
formação frequentadas, com alusão à sua duração;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 

de onde conste a data de realização e duração das mesmas.
d) No caso de o candidato não exercer funções neste Município, 

deverá ainda apresentar declaração emitida pelo serviço público de 
origem, devidamente atualizada (reportada ao prazo estabelecido para 
apresentação das candidaturas), da qual conste: a modalidade da relação 
jurídica de emprego público, a descrição das atividades/funções que 
atualmente executa e desde quando, as últimas três menções de avaliação 
de desempenho e a identificação da carreira/categoria em que se encontra 
inserido, com a identificação da respetiva remuneração reportada ao 
nível e posição remuneratória.

9.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de acordo 
com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando formali-
zarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e o tipo de deficiência.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.


